
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 
AO PROJETO DE LEI Nº 4.799, DE 2024

Institui  a  Semana  Nacional  de

Educação Cidadã.

Dê-se ao inciso IX do art. 4º do Projeto de Lei nº 4.799, de 2024, a

seguinte redação:

“IX – incentivo à compreensão da ética na política, da equidade entre

homens e mulheres, raças e etnias, da diversidade e da inclusão, do

desenvolvimento  sustentável  e  dos  impactos  desses  temas  para  o

sistema político e a sociedade em geral;”

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265574646400


